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LEI NS 3.023 DE Sí DE AGOSTO DE 1999 

“Autoriza o Pader Executivo a Celebrar convênio com p DER 

no FLAVIO TONIN, Prefeito do Município 
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e elg sanciona e ProOmulasa a Seguinte leis 

. rt. 40 — Fica o Poder Executivo 
o autorizado a celebrar convênio Com o Departamento de 

pr, istradas de Rodagem do Estado de S&% Parto (DER), 
DO al objet Ivando a execução das obras serviços de melhoramentos e pavimentação econômica ca estrela vicinal municipal) Estrada do Bairro Pimentas 

Art. CD Fita go Poder Executivo autorizado a realizar as Seguintes despesas decorrentes cle sua participação na avenças 

Loc coma declaração e utilidade pública das áreas necessárias, desapropr iando-as, amigavelnente OU, na impossibilidade, imitindo-se na Posse, mediante a autorização Judicial, em ação próprias 

IL com a Hiberação do trecho necessário 80os serviços É com a implantação eta sinalização e Fiscalização udeciladas ao trafegos 

HIT oc coma remoção de fi has aéreas dm e ou subterrâneas que Porventura impeçam ci SER tem a e IMECUÇÃO dos serviços e por danos causados a tpfeeiros e à propriedade alheia, em Paxão dos cserergoso e ta 
operação do trecho, após sua entrega ao trátégos 

IV - com a execução doé serviços de 
terraplenagem é obras de arte correntes excedentes as 
constantes do orçamento das obragss 

  

   
    Vo - coma execução dos serviços de 

obras de arte empeciaiss 
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VI o“ coma construção de passagens 

de gado (PS8G), onde Forem necessárias e coma remoção de 

benfeitorias existentes au longo do trechos 

VIL como restabelecimento é ou a 

construção cas cercas divisórias, coma colocação das 

porteiras necessárias 

VILI o“ coma execução dos serviços 

de plantio de grama nos aterros e nos taludes e demais 

áreas necessárias à proteção de erosãop e 

1X eu Con a implantação da 

sinalização e fiscalização adequadas ao trafego no 
trecho a necessárias à execução das bras de sia 
responsabilidade, tudo hs suas expensas, 

rt. 0 - Fica o Poder Executivo 
autorizado, tão logo concluídos, através de ofício É 
mediante recibo, a receber os serviços a cargo do DER e 
pertinentes à estrada municipal em questão. 

frt. 40 - As despesas decorrentes da 

execução desta lei correrão por conta da dotação 
vrçamentária codificada sob nº BOL. LoKRBEV5,140B,4110-B4 

- DQbras do Sistema Viário e Obras «q Instalações, 
no orçamento vigente, 

rt. BO - Esta lei entrará emo vigor 

na data de sua publicação. 

Art, 68 - Revoganese as disposições 
em contrário, especialmente a Lei 3.004 de 23 de junho 
de 41993. 

Prefeitura Municipal de EIndatatulia, 

aus Si de agosto de 41.998 

TT o FLÁVIO! TONIN o ) 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

   


